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Ins�tui campanha municipal de orientação aos idosos contra fraudes e golpes no comércio eletrônico e
na internet.

 

Art. 1º  Fica ins�tuída campanha municipal de orientação aos idosos contra fraudes e golpes no comércio
eletrônico e na internet.

 

§ 1º  A campanha de que trata esta Lei será realizada preferencialmente na semana iniciada pelo dia 1º
de outubro de cada ano, Dia Internacional das Pessoas Idosas.

 

§ 2º  Para os efeitos desta Lei, considera-se idoso a pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta)
anos.

 

Art. 2º  A campanha de que trata esta Lei cons�tuir-se-á de ações educa�vas e preven�vas.

 

§ 1º  As ações educa�vas obje�varão orientar os idosos quanto aos riscos inerentes à:

 

I – navegação na internet; e

 

II – aquisição de bens, produtos e serviços por meio do comércio eletrônico.

 

§ 2º  As ações preven�vas obje�varão orientar os idosos quanto às prá�cas recomendáveis para:

 

I – evitar golpes e fraudes no âmbito do comércio eletrônico; e

 

II – garan�r a segurança do tráfego de dados durante a navegação na internet.

 



§ 3º  Os materiais e recursos u�lizados na campanha de que trata esta Lei serão produzidos de forma
obje�va, clara e de fácil compreensão por idosos.

 

§ 4º  A campanha de que trata esta Lei será realizada preferencialmente em locais, espaços e canais
u�lizados ou frequentados por idosos.

 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Nadia Rodrigues Silveira Gerhard, Vereadora, em
30/03/2023, às 11:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Idenir Cecchim, Vereador, em 03/04/2023, às 08:59,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Tiago Jose Albrecht, Vereador(a), em 04/04/2023, às
14:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Clàudio Janta, Vereador, em 04/04/2023, às 14:54,
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2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.
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